Emenda nº   36  , de 2003, ao

Projeto de lei nº 1.066, de 2003.

( SL Nº 494 de 2003 )





Inclua-se no Inciso V, Item 11, sub-item 11.3, do projeto de lei em epígrafe:

V - Magistério em Educação Básica

11 - Formação dos Professores e Valorização Profissional

11.3 - Objetivos e Metas

"18 Garantir a realização periódica e sistemática de Concurso Público de ingresso, para todos os profissionais da educação, em todos os níveis e sem restrições quanto à remoção".

Justificativa





A presente emenda pretende assegurar, incluindo no Plano Estadual da Educação, a exigência de Concurso Público de Provas e Títulos - importante conquista do Magistério na luta pela democratização e transparência - como única forma de preenchimento dos cargos necessários à escola democrática e de qualidade.







Sala das Sessões, em 31/10/03

a) Arnaldo Jardim

a) Roberto Morais – a) Romeu Tuma – a) Vitor Sapienza – a) Marquinho Tortorello
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